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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Diversidade de elementos fáticos quanto à prescrição da pretensão 

punitiva disciplinar da Administração Pública. IRDR. A 1ª Seção Cível do 

TJMG, vencida a Relatora e os 5º, 6º e 7º Vogais, julgou cabível a admissão do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas instaurado com o objetivo de 

pacificar a questão atinente à prescrição da pretensão punitiva disciplinar da 

Administração Pública, tendo como foco a sindicância como causa interruptiva do 

prazo, visto que a Lei nº 5.406/69 é omissa quanto aos Quadros da Polícia Civil do 

Estado, ressaltando, inicialmente, que o IRDR em questão, formulado nos autos do 

recurso de Apelação nº 1.0024.14.005339-8/005, interposto em face do Estado de 

Minas Gerais, analisou a presença dos requisitos de sua instauração previstos no 

art. 976 da Lei nº 13.105/2015 (Novo CPC). Assim, observou que a instauração do 

IRDR prevê requisitos de natureza positiva, quais sejam: a repetição de processos 

que versem sobre tema unicamente de direito e o risco de ofensa à isonomia e à 

segurança jurídica, também como a configuração do requisito de natureza 

negativa: a inexistência de afetação de recurso no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça ou Superior Tribunal Federal que vise à definição da tese de direito objeto 

do incidente. A repetição foi demonstrada, por lista de processos apresentada pela 

Secretaria de Padronização e Acompanhamento da Gestão Judicial (SEPAD), 

distribuídos a este Tribunal e identificados com o mesmo tema. Cumpre salientar o 

outro requisito de admissibilidade verificado pelo Núcleo de Repercussão Geral e 

Recursos Repetitivos (NURER), que informou, por sua vez, a inexistência de 

recursos afetados nos tribunais superiores sobre questão idêntica. Debateu-se, nos 

autos, a legislação específica, e se a sindicância meramente 

apuratória/investigatória teria ou não o condão de interromper o prazo de 

prescrição. Aduziu-se que a matéria "se repete em inúmeros processos, havendo 

divergentes posições no âmbito do TJMG, o que põe em risco a isonomia e a 

segurança jurídica‖. Dessa forma, tendo em vista a falta de pacificação da tese 

jurídica mediante precedente vinculativo, assim como a ausência de recursos 

afetados nos tribunais superiores definindo tópico idêntico, admitiu-se, por 

unanimidade, o IRDR, ressaltando ainda a diversidade de elementos fáticos e a 



irrelevância para a pacificação da matéria exclusivamente de Direito (IRDR nº 

1.0000.16.038002-8/000, Rel. Des.ª Albergaria Costa, data da publicação: 

07.07.2017). 

 

Recebimento de verbas rescisórias por servidor contratado 

temporariamente. IRDR. A 1ª Seção Cível do TJMG, por maioria, julgou incabível 

a admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas com o objetivo de 

pacificar a questão atinente à prescrição da pretensão punitiva disciplinar da 

Administração Pública, tendo como foco a sindicância como causa interruptiva do 

prazo, visto que a Lei nº 5.406/69 é omissa quanto aos Quadros da Polícia Civil do 

Estado, ressaltando, inicialmente, que o IRDR em questão, formulado pelo relator, 

nos autos do recurso de Apelação nº 1.0024.11.331035-3/001, interposto em face 

do Estado de Minas Gerais, analisou a presença dos requisitos de sua instauração 

previstos no art. 976 da Lei nº 13.105/2015 (Novo CPC). Assim, observou que a 

instauração do IRDR prevê requisitos de natureza positiva, quais sejam: a 

repetição de processos que versem sobre tema unicamente de direito e o risco de 

ofensa à isonomia e à segurança jurídica, também como a configuração do 

requisito de natureza negativa: a inexistência de afetação de recurso no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça ou Superior Tribunal Federal que vise à definição da 

tese de direito objeto do incidente. A repetição foi demonstrada, por lista de 

processos apresentada pela Secretaria de Padronização e Acompanhamento da 

Gestão Judicial (SEPAD), distribuídos a este Tribunal e identificados com o mesmo 

tema. Cumpre salientar o outro requisito de admissibilidade verificado pelo Núcleo 

de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos (NURER), a existência ou não de 

recursos afetados nos tribunais superiores sobre questão idêntica. Constatou-se a 

existência do RE nº 646.000, do RE 705.140, assim como do RE 765.320. 

Debateu-se nos autos a legislação específica, e se há a possibilidade de servidor 

contratado temporariamente pela Administração Pública receber as verbas 

rescisórias estabelecidas no art. 7º da Constituição Federal, principalmente se for 

constatada a irregularidade do contrato firmado entre as partes, após extrapolado 

o limite temporal estabelecido na lei e no contrato. Aduziu-se que a matéria "se 

repete em inúmeros processos, havendo divergentes posições no âmbito do TJMG, 

o que põe em risco a isonomia e a segurança jurídica‖. Contudo, prevê o § 3º do 

art. 368-B do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça que "é incabível 

o incidente de resolução de demandas repetitivas quando o Supremo Tribunal 

Federal ou o Superior Tribunal de Justiça já tiver afetado recurso para definição de 

tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva‖. Dessa forma, 

inadmitiu-se, por maioria, o IRDR (IRDR nº 1.0024.11.331035-3/002, Rel. 

Des. Wander Marotta, data da publicação: 07.07.2017). 

 

Desistência dos honorários devidos ao advogado dativo em favor da 

titularidade assumida pelo Ministério Público em cooperação mútua. IRDR. 
A 1ª Seção Cível do TJMG, vencida parcialmente a 4ª Vogal, rejeitou a emenda à 

inicial e julgou cabível a admissão do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas instaurado com o objetivo de pacificar a questão atinente à desistência 

dos honorários devidos ao advogado dativo e mudança de sua titularidade, visto 

que o § 2º do art. 976 estabelece que, ―se não for o requerente, o Ministério 

Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir sua titularidade 

em caso de desistência ou de abandono", ressaltando, inicialmente, que o IRDR 

em questão, formulado pela Eminente Desembargadora Alice Birchal, nos autos do 

recurso de Apelação nº 1.0000.16.032808-4/001, analisou a presença dos 

requisitos de sua instauração previstos no art. 976 da Lei nº 13.105/2015 (Novo 

CPC). Assim, observou que a instauração do IRDR prevê requisitos de natureza 

positiva, quais sejam: a repetição de processos que versem sobre tema 

unicamente de direito e o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, 

também como a configuração do requisito de natureza negativa: a inexistência de 

afetação de recurso no âmbito do Superior Tribunal de Justiça ou Superior Tribunal 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=0380028-83.2016.8.13.0000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
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Federal que vise à definição da tese de direito objeto do incidente. A repetição foi 

demonstrada, por lista de processos apresentada pela Secretaria de Padronização 

e Acompanhamento da Gestão Judicial (SEPAD), distribuídos a este Tribunal e 

identificados com o mesmo tema. Cumpre salientar o outro requisito de 

admissibilidade verificado pelo Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos 

(NURER), que informou, por sua vez, a inexistência de recursos afetados nos 

tribunais superiores sobre questão idêntica. Debateu-se, nos autos, a legislação 

específica e a petição trazida sob número de ordem, pleiteando a emenda da 

exordial, buscando incluir no debate dois outros temas, a saber: "se as certidões 

de honorários de dativos constituem ou não títulos executivos judiciais e, ainda, se 

ofenderia a coisa julgada material o recurso e a respectiva decisão que rediscute 

os valores dos honorários advocatícios definidos nas certidões, ‗líquidas, certas e 

exigíveis‘". Aduziu-se que a matéria "se repete em inúmeros processos, havendo 

divergentes posições no âmbito do TJMG, o que põe em risco a isonomia e a 

segurança jurídica‖. Quanto à emenda, tem-se que seu acolhimento é incabível por 

extrapolar o debate vertido no recurso representativo escolhido pelo suscitante 

originário. Dessa forma, tendo em vista a falta de pacificação da tese jurídica 

mediante precedente vinculativo, assim como a ausência de recursos afetados nos 

tribunais superiores definindo tópico idêntico, admitiu-se, parcialmente, o IRDR, 

conforme originalmente proposto (IRDR nº 1.0000.16.032808-4/002, Rel. 

Des. Afrânio Vilela, data da publicação: 06.07.2017). 

 

 
Supremo Tribunal Federal 
 

Plenário 
 

Meio ambiente e poluição: competência municipal - 5 

O Município tem competência para legislar sobre meio ambiente e controle da 

poluição, quando se tratar de interesse local. Com esse entendimento, o Plenário, 

em conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a recurso 

extraordinário em que se debateu a competência dos Municípios para legislar sobre 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. Cuida-se, na espécie, de 

recurso extraordinário contra acórdão de tribunal estadual que, ao julgar apelação 

em mandado de segurança, reconheceu a legitimidade de legislação municipal com 

base na qual se aplicaram multas por poluição do meio ambiente, decorrente da 

emissão de fumaça por veículos automotores no perímetro urbano (vide 

Informativos 347, 431 e 807). O Colegiado, preliminarmente e por decisão 

majoritária, conheceu do recurso. Entendeu viável a utilização de mandado de 

segurança, uma vez ter sido impugnado, no caso, ato concreto fundado na 

legislação municipal, cuja alegada não recepção pelo ordenamento constitucional 

vigente é objeto de controvérsia no recurso. Vencido, no ponto, o ministro Dias 

Toffoli, que reputou extinto o mandado de segurança e, subsequentemente, 

prejudicado o recurso. Aduziu não caber mandado de segurança contra lei em tese 

(1). No mérito, o Plenário considerou que as expressões ―interesse local‖, do art. 

30, I, da Constituição Federal (CF), e ―peculiar interesse‖, das Constituições 

anteriores, se equivalem e não significam interesse exclusivo do Município, mas 

preponderante. Assim, a matéria é de competência concorrente (CF, art. 24, VI), 

sobre a qual a União expede normas gerais. Os Estados e o Distrito Federal editam 

normas suplementares e, na ausência de lei federal sobre normas gerais, editam 

normas para atender a suas peculiaridades (2). Por sua vez, os Municípios, com 

base no art. 30, I e II, da CF (3), legislam naquilo que for de interesse local, 

suplementando a legislação federal e a estadual no que couber. Vencidos os 

ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Gilmar Mendes, que proveram o recurso. 

Asseveraram que a matéria de fundo diz respeito ao art. 22, XI, da CF (4). (1) 

Enunciado 266 da Súmula do STF: ―Não cabe mandado de segurança contra lei em 

tese.‖ (2) Constituição Federal/1988: ―Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
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Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) VI – florestas, caça, pesca, 

fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 

do meio ambiente e controle da poluição. § 1º No âmbito da legislação 

concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 

2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei federal sobre normas 

gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 

peculiaridades.‖ (3) Constituição Federal/1988: ―Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; II – suplementar a legislação federal 

e a estadual no que couber.‖ (4) Constituição Federal/1988: ―Art. 22. Compete 

privativamente à União legislar sobre: (...) XI – trânsito e transporte.‖‖ RE 

194704/MG, rel. orig. Min. Carlos Velloso, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, 

julgamento em 29.6.2017. (Fonte – Informativo 870 – STF). 

 

 

Interpretação do art. 62, § 6º, da CF e limitação do sobrestamento - 3 

O Supremo Tribunal Federal, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou 

a ordem em mandado de segurança impetrado por parlamentares contra decisão 

do presidente da Câmara dos Deputados em questão de ordem. No ato coator, foi 

fixada a orientação de que a interpretação adequada do art. 62, § 6º (1), da 

Constituição Federal (CF) implicaria o sobrestamento apenas dos projetos de lei 

ordinária, apesar de o dispositivo prever o sobrestamento de todas as deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando medida provisória não seja 

apreciada em 45 dias (vide Informativos 572 e 778). O Colegiado entendeu que a 

interpretação emanada do presidente da Câmara dos Deputados reflete, com 

fidelidade, solução jurídica plenamente compatível com o modelo teórico da 

separação de poderes. Tal interpretação revela fórmula hermenêutica capaz de 

assegurar, por meio da preservação de adequada relação de equilíbrio entre 

instâncias governamentais (o Poder Executivo e o Poder Legislativo), a própria 

integridade da cláusula pertinente à divisão do poder. Nesse contexto, deu 

interpretação conforme ao § 6º do art. 62 da CF, na redação resultante da Emenda 

Constitucional 32/2001, para, sem redução de texto, restringir-lhe a exegese. 

Assim, afastada qualquer outra possibilidade interpretativa, fixou-se entendimento 

de que o regime de urgência previsto no referido dispositivo constitucional — que 

impõe o sobrestamento das deliberações legislativas das Casas do Congresso 

Nacional — refere-se apenas às matérias passíveis de regramento por medida 

provisória. Excluem-se do bloqueio, em consequência, as propostas de emenda à 

Constituição e os projetos de lei complementar, de decreto legislativo, de 

resolução e, até mesmo, de lei ordinária, desde que veiculem temas pré-excluídos 

do âmbito de incidência das medidas provisórias [CF, art. 62, § 1º, I, II e IV (2)]. 

Vencido o ministro Marco Aurélio, que concedeu a ordem. Para ele, o dispositivo 

constitucional em debate é claro no sentido de que a não aprovação de medida 

provisória após 45 dias deve paralisar toda a pauta, de modo a compelir a Casa 

Legislativa a se pronunciar de forma positiva quanto à aprovação, ou de forma 

negativa, considerado o teor da medida provisória. (1) Constituição Federal/1988: 

―Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. (...) § 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 

quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas 

da Casa em que estiver tramitando.‖ (2) Constituição Federal/1988: ―Art. 62. Em 

caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. § 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: I – 

relativa a: a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; b) direito penal, processual penal e processual civil; c) organização do 
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Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; II – que vise a detenção 

ou sequestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro; 

(...) IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.‖‖ MS 27931/DF, rel. 

Min. Celso de Mello, julgamento em 29.6.2017. (Fonte – Informativo 870 – 

STF). 

 

 

Repercussão Geral 
 

“Professor substituto e contratação temporária 

É compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o transcurso de 

24 (vinte e quatro) meses, contados do término do contrato, antes de nova 

admissão de professor temporário anteriormente contratado. Com base nesse 

entendimento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 403 da 

repercussão geral, por unanimidade, deu provimento a recurso extraordinário para 

denegar a ordem de mandado de segurança e declarar a constitucionalidade do 

art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 (1). O dispositivo veda a contratação de professor 

substituto com contrato ainda vigente ou finalizado há menos de dois anos na 

mesma modalidade. Para o Tribunal, a Lei 8.745/1993, que dispõe sobre a 

contratação temporária, demonstra de forma expressa recaírem as hipóteses de 

contratação sobre atividades de caráter permanente, como a contratação de 

professores. No entanto, o fato de a necessidade ser temporária, sobretudo nos 

casos em que a atividade é contínua, não garante, por si só, que, ao término de 

determinado contrato, nova contratação se realize, caso a necessidade temporária 

persista. A impossibilidade de prorrogação não impede que os já contratados 

também possam participar de nova seleção. Tal situação traz, porém, um inegável 

risco. O servidor admitido sob regime temporário pode, ainda que por meio de um 

novo processo seletivo, ser mantido em função temporária, transformando-se em 

ordinário o que é, por sua natureza, extraordinário e transitório. O dispositivo legal 

questionado visa a mitigar esse risco com a consequência – restritiva do ponto de 

vista dos direitos fundamentais – de diminuir a competitividade, excluindo 

candidatos potenciais à seleção. Essa medida, no entanto, é necessária e 

adequada para preservar a impessoalidade do concurso público. Admitida a 

legitimidade, a necessidade e a impessoalidade na cláusula de barreira imposta 

pelo art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, caberia perguntar se ela é, de fato, 

proporcionalmente ajustada. A resposta dada pelo Poder Judiciário deve, contudo, 

assumir uma deferência ao Poder Legislativo. Em situações como essa, cabe ao 

Poder Judiciário reconhecer ao legislador margem de conformação para elencar 

qual princípio deve prevalecer. Assim, não configura ofensa à isonomia a previsão 

legal de proibição, por prazo determinado, de nova contratação de candidato já 

anteriormente admitido em processo seletivo simplificado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público. (1) Lei 8.745/1993: ―Art. 

9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: (...) III - ser novamente 

contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) 

meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses dos incisos I 

e IX do art. 2o desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 

5o desta Lei‖.‖ RE 635648/CE, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 

14.6.2017. (Fonte – Informativo 869 - STF). 
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Superior Tribunal de Justiça 

 
 Corte Especial 

 
“Recuperação judicial não impede homologação de sentença estrangeira 

A homologação de sentença estrangeira possui caráter constitutivo de direito e, 

dessa forma, é possível mesmo nos casos em que a sentença é contra uma 

empresa em processo de recuperação judicial. Ao votar pela homologação de uma 

sentença de arbitragem internacional, o relator do caso, ministro Luis Felipe 

Salomão, disse que o procedimento não viola o dispositivo do artigo 6º da Lei 

11.101/05 – ou seja, nesse tipo de feito o juízo universal da falência não tem 

competência para decidir acerca do pedido de homologação da sentença 

estrangeira. No voto, que foi acompanhado pelos demais ministros da Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Salomão diferenciou a constituição 

do direito, que ocorre com a homologação, da execução de valores, feita em 

momento posterior. Somente na segunda hipótese é que o juízo da falência 

decidirá, cabendo ao STJ a homologação para constituir o direito. De acordo com o 

ministro, a homologação de sentença é destinada a viabilizar a eficácia jurídica de 

provimento estrangeiro no território nacional, de modo que a decisão possa ser 

executada. ―É, portanto, um pressuposto lógico da execução da decisão 

estrangeira, não se confundindo, por óbvio, com o próprio feito executivo, o qual 

será instalado posteriormente‖, resumiu o relator. Salomão explicou que a 

recuperação judicial da empresa não atinge o direito material do credor, e no 

momento oportuno o juízo da falência decidirá a forma da execução. Na 

contestação, de acordo com o relator, a empresa recuperanda não impugnou os 

aspectos formais da sentença estrangeira, que são analisados pelo STJ para deferir 

ou indeferir a homologação. O argumento da empresa recuperanda, segundo o 

relator, é que a homologação deveria ser negada porque a dívida fora constituída 

antes do deferimento da recuperação, sujeitando-se, portanto, às suas restrições, 

nos moldes do artigo 49 da Lei 11.101/05. O Ministério Público Federal também 

opinou pela homologação da sentença, lembrando que os procedimentos previstos 

no artigo 6º da Lei de Falência e Recuperação não alcançam os processos 

ajuizados no exterior.‖ (Fonte – Notícias do STJ – 29/06/2017). 

 
 
Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e Publicações 
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coind@tjmg.jus.br. 
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